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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 22/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e o CEN-
TRO INTEGRADO EMPRESA-ESCOLA - CIEE.
O B J E TO : Empresa especializada em prestação de serviços de recru-
tamento, seleção e acompanhamento de estagiários, que estejam bus-
cando vivenciar o ambiente do setor público do Estado do Rio de Ja-
neiro, por meio de estágio supervisionado, e remunerado para esta-
giarem no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão.
VA L O R : R$ 595.728,00 (Quinhentos e noventa e cinco mil, setecentos
e vinte e oito reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 11 / 1 0 / 2 0 2 2 .
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-120001/005696/2022.

Id: 2431219

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO através da SUBSE-
CRETARIA DE LOGÍSTICA, comunica aos interessados que será rea-
lizada Licitação na modalidade Pregão Eletrônico especificado no site
www.compras.rj.gov.br, sob o número abaixo indicado:

PERP 02/22.
O B J E TO : Registro de preços para a prestação de serviços de loca-
ção de veículos de serviço e utilitários, conforme as especificações
contidas no Termo de Referência - Anexo I.
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/10/2022 às
09 h 50 min.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/10/2022 às 10 horas.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SISTEMA ELETRÔNICO SI-
GA: 30350.
PROCESSO Nº SEI-120001/000778/2022.
O Edital e seus anexos se encontram à disposição dos interessados
no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativa-
mente, ser adquirido uma edição impressa por meio de solicitação en-
caminhada para o e-mail: divisaolicitacao@planejamento.rj.gov.br ou
declaração in loco, mediante a entrega de 1 (uma) resma de papel A4
na Av. Erasmo Braga, 118 - 8º Andar - SUBLOG - Centro - Rio de
Janeiro - RJ, (21) 2333-1878.

Id: 2430424

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FA Z E N D A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2021 - Termo
Aditivo nº 021/2022.
PA R T E S: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA e a empresa DES SERVIÇOS EM ELE-
VADORES LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento (I) a prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 016/2021, relativo à prestação de
serviços contínuos de manutenção preventiva, corretiva e emergencial,
com fornecimento de peças, para um (01) elevador da marca SCHIN-
DLER e cinco (05) elevadores da marca ATLAS, localizados no Edi-
fício Sede da SEFAZ/RJ, localizado à Avenida Presidente Vargas,
670, Centro, e um motor de tração: Elevador de carga da marca
WEG N.1013410796, localizado na Rua João Torquato, nº 284 - Bon-
sucesso, incluindo ajustes, fornecimento e substituição de peças de-
feituosas ou sem condições de funcionamento, e acessórios, equipa-
mentos (ferramental técnico), e monitoramento necessários à execu-
ção dos serviços, em proveito da Secretaria de Estado de Fazenda,
na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório, com
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláu-
sula Segunda, parágrafo primeiro do Contrato, assim como a conces-
são do reajuste contratual, com fundamento no art. 55, inciso III, da
Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona, parágrafos oitavo e dé-
cimo terceiro do contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 14/10/2022.
VA L O R : R$ 384.212,64 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e
doze reais e sessenta e quatro centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.39.10.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2022.
F U N D A M E N TO : arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993.
PROCESSO Nº SEI-040177/000052/2021.

Id: 2431104

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO Nº 007/2018.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE FAZENDA e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO-
UFRJ.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a prorrogação do
prazo de vigência do Acordo de Cooperação nº 007/2018, cujo objeto
é a oferta, pela CONCEDENTE, de estágio aos alunos da INSTITUI-
ÇÃO DE ENSINO, regularmente matriculados nos cursos que esta
oferece, por meio de atividades desenvolvidas sob a supervisão de
orientador designado pela CONCEDENTE e de professor indicado pe-
la INSTITUIÇÃO DE ENSINO, visando o aprendizado da atividade
profissional, o aperfeiçoamento de ensino e contextualização curricu-
lar, com fundamento na Lei nº 11.788/2008..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de
01/10/2022.
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.36.08
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022
FUNDAMENTO: Lei nº 11.788/2008.
PROCESSO Nº SEI-E-04/182/477/2018.

Id: 2431105

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

AV I S O

REGULAMENTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE
INTERMEDIÁRIOS COMERCIAIS E FINANCEIROS

NA LEI ESTADUAL Nº 8795 DE 2020

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA CONVIDA aos possíveis
interessados para audiência pública a ser realizada no dia 20 de ou-
tubro do corrente ano, às 14 (quatorze) horas, em auditório localizado
à Avenida Presidente Vargas, nº 670, 19º andar, Centro, Rio de Ja-
neiro - Sede da SEFAZ/RJ - para tratar da regulamentação da Lei Es-
tadual nº 8.795, de 17 de abril de 2020, em especial quanto à res-
ponsabilidade tributária das pessoas jurídicas intermediárias comer-
ciais ou financeiras.
Na oportunidade serão apresentadas as principais questões que en-
volvem o tema e ouvidas as dúvidas e sugestões dos presentes.
Processo n° SEI-040083/001074/2022.

Id: 2431170

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES POR SORTEIO

Na sessão da Segunda Câmara deste Conselho de Contribuintes a ser realizada no dia 18 de outubro de 2022, às 12h, por videoconferência,
serão distribuídos aos Relatores, em sessão pública, por sorteio, nos termos do art. 45 da Resolução SEFCON nº 5.927/2001, os seguintes
recursos:

Processo nº SEI-040087/000031/2020

RECURSOS PROCESSOS CONTRIBUINTES TIPOS DE RECUR-
SOS

7 3 . 9 11 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 3 3 5 4 / 2 0 1 8 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS Vo l u n t á r i o
73.918 E-04/037/100317/2018 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS Vo l u n t á r i o
79.228 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 3 9 0 0 / 2 0 2 1 CRBS S/A Vo l u n t á r i o
79.600 S E I - 0 4 0 2 2 4 / 0 0 11 2 6 / 2 0 2 2 AMED S/A Ofício
79.602 SEI-040224/001630/2022 KR ENERGIAS DO BRASIL BATERIAS LTDA Ofício
7 9 . 6 11 SEI-040225/000194/2021 FREITAS & FRANCISCO COMERCIO DE PRODUTOS NU-

TRICIONAIS LTDA
Ofício

79.614 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 7 5 5 8 / 2 0 1 9 AUTO POSTO PARADA DA PRACA LTDA Ofício
79.615 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 7 4 9 9 / 2 0 1 9 AUTO POSTO PARADA DA PRACA LTDA Ofício
79.619 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 5 9 1 5 / 2 0 2 1 VITON 44 INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE

ALIMENTOS LTDA
Ofício

79.623 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 8 4 3 2 / 2 0 2 1 INDUSTRIA DE SABAO MAUA LTDA Ofício
79.637 E-04/034/104192/2018 CABINE RIO COMERCIAL ELETRICA LTDA Ofício
79.700 SEI-040224/001963/2021 TRANSPORTE GENEROSO LTDA Ofício
79.701 SEI-040224/002143/2022 ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA Ofício
79.706 SEI-040224/003265/2022 HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. Ofício
79.708 SEI-040224/003412/2022 PAT TRAFFIC - SISTEMAS DE TRANSPORTE INTELIGEN-

TE LTDA
Ofício

79.710 SEI-040224/003742/2022 BELLA JANELA INDUSTRIA DE CORTINAS LTDA Ofício

Id: 2431075

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

INSTRUMENTO: Termo de Distrato ao Contrato nº 008/2022.
PARTES: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
Vanguarda Informática Ltda EPP.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a resilição do Con-
trato nº 008/2022, relativo à aquisição de material permanente, sob
demanda, visando atender as necessidades da Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro no implemento dos Projetos Resolve RJ, A
Junta Comercial Perto de Você e Jovem Empreendedor.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022.
FUNDAMENTO DO ATO: Art.79, inciso II, Lei nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 3 4 1 / 2 0 2 2 .

Id: 2431229

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA E DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/SECC Nº 55
DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA E ORDENADORA DE DESPESAS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS,
Landijara Lúcia Silva Duarte, baseada na Resolução SEINFRA nº 126,
de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre a delegação de com-

petência para a prática como ordenador de despesas, de atos de ges-
tão orçamentária, financeira, contratual e licitatória, outras providên-
cias, como interveniente neste ato de descentralização de recursos, e
os partícipes responsáveis pela execução do objeto E O SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei nº 9.368, de
20 de julho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022;
com a Lei nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que Estima Receita e
Fixa Despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de
2022; com o Decreto n° 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que dis-
põe sobre a Execução do Orçamento Anual do Poder Executivo para
o Exercício de 2022, e dá outras providências, o Decreto nº 46.550,
de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Política de
Comunicação Social ; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários e dá outras providências, a Instrução Normativa nº 24, de
10 de setembro de 2013, que estabelece normas para prestação de
contas de descentralizações e conforme consta do processo SEI-
150001/016421/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Pagamento de Despesas de Exercício Anterior (DEA) do
ano 2021, originário do objeto pactuado na Resolução Conjunta SEIN-
FRA/SECC Nº 12, de 12 de agosto de 2021, publicada em 16.08.21 e
na Resolução Conjunta SEINFRA/SECC Nº 24, de 23 de novembro
de 2021, publicada em 01.12.2021.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência a partir da data de sua
publicação até 31/12/2022.

III - DE/Concedente:
07000 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA
UO: 07010- Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEIN-
FRA
UG: 070100 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEIN-
FRA

IV: PARA/Executante:
14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil -SSCS

V - CRÉDITO:

P.T.: 07010.15.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA FONTE VA L O R O B J E TO

3390
100 R$4.997,76 Reconhecimento de dívida do exercício de 2021 em virtude da Resolução Con-

junta SEINFRA/SECC nº 12 de 12/08/2021, publicada em 16/08/2021 - Objeto:
Prestação de serviços de publicidade, para publicação de Matéria Legal de in-
teresse do Órgão.

3390
100 R$ 19.198,00 Reconhecimento de dívida do exercício de 2021 em virtude da Resolução Con-

junta SEINFRA/SECC nº 24 de 23/11/2021, publicada em 01/12/2021 - Objeto:
Prestação de serviços de publicidade e propaganda de utilidade pública de inte-
resse do Órgão, da campanha publicitária - Moradia, uma retomada com digni-
dade, tendo em vista o direito constitucional à moradia e à assistência técnica em
habitação, uma questão de alto interesse social, caráter educativo e informativo.

TO TA L : R$ 24.195,76 (vinte e quatro mil e cento e noventa e cinco reais e setenta e seis cen-
tavos)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º da
instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência desta
Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obrigação
constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2022

LANDIJARA LÚCIA SILVA DUARTE
Ordenadora de Despesas

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2431117

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato Nº 468/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e empresa JOSÉ
REIS DA SILVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.014.907/0001-11.
O B J E TO : Contrato de prestação de serviços continuados de manuten-
ção preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda,
com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou ge-
nuínos.
VA L O R : R$ 122.733,80, (cento e vinte e dois mil setecentos e trinta e

três reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2022
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010.
PROCESSOS A D M I N I S T R AT I V O S NºS SEI-350192/001415/2020 e
SEI-350050/002157/2022.

Id: 2431462

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUM ENTO: Termo de Contrato nº 431/2022 - FUSPOM.
PARTES: SEPM e a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA Ltda CNPJ 44.734.671/0001-51.
OBJETO: medicamentos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da publicação em
DOERJ.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 14 de Outubro de 2022 às 02:52:35 -0300.


